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EDITAL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº   20/2025. 

 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, por meio da 
Secretaria Municipal de Comunicação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1ºde abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislação aplicável. 
 
Local da sessão: LICITANET (https://www.licitanet.com.br) 
Período para envio de propostas: (de 11/09/2025 às 9h até 16/09/2025 
às 7:59h)  
Período da etapa de lances: (de 16/09/2025 às 8h até 16/09/2025 às 14h) 
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
 

2. OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e/ou materiais para audio, 
video e foto, visando atender as necessidades da secretaria Municipal de 
Comunicação deste Municipio, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

2.2. A contratação visa atender às necessidades do Município de Neópolis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2.3. A contratação será dividida em item, conforme descrito no ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso e seus anexos. 
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do sistema 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotora do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço 
https://www.licitanet.com.br/dispensa, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta contratação. 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos 
limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual: 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 
(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
artigo 3º referida lei; 
(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores; 
(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

http://www.licitanet.com.br/dispensa
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3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e 
contratar imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Município de Neópolis, ou penalidade de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente 
federativo; 
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da 
contratação; 

3.4.7. Pessoas físicas. 
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos 
itens 
1.1 e 3.1 deste Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as 
exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações 
do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente 
contratante. 
 
4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) 
declaração(ões): 

4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo 
que não está impossibilitado de usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
o fornecedor. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
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da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de 
custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, se for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 
 
5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no item 1 deste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
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6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 
lance ou ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 
 
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus 
anexos; 
6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 
anexos, desde que insanável; 
6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes 
do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 

6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
6.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a uma parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.6.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 02 (dois) horas, contados a partir 
da notificação pelo agente público. 
6.6.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual 
seráanalisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa 
apresentada. 
6.6.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
 
6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 
especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e 
horário para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
constam no ANEXO I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(e) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 
 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica 
(https:www.licitanet.com.br/fornecedor), nos documentos por ele abrangidos. 
7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do seu cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital através 
do Sistema de Dispensa Eletrônica ou do endereço eletrônico neopolislicita@gmail.com , 
no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/fornecedor)
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órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 
7.8.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação 
dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação via eletrônica, ou para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência da contratação será conforme legislação vigente. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9. SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.1 a 9.1.12, consoante gradação discriminada no ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Neópolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração 

Pública. 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de 
responsabilização. 
 
9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica 
(https://www.licitanet.com.br), no Portal da Prefeitura Municipal de Neópolis 
(www.neopolis.se.gov.br), no Diário Oficial deste Municipio e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Neópolis revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da dispensa. 
10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 
10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
 
10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente público responsável da Administração na respectiva 
notificação. 
 
12.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Controladoria-Geral do Município. 
 
10.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

http://www.gov.br/pncp/pt-br)
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.10. É facultada ao agente público ou à autoridade superior da Controladoria-Geral do 
Município, em qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
10.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
10.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
10.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
10.15. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 
 
10.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

10.16.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
10.16.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
10.16.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

         Neópolis/SE, 10 de Setembro de 2025. 
 
 

 
 

               José Antônio Diogo de Santana 
                                                               Pregoeiro Oficial  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
i9dentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 
5.767/1971. 

1.9. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, 
ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 
123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal, visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3. 
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
2.8. Prova de regularidade com a Fazenda do Município Sede do Fornecedor. 
 
2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais/municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.10. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 

2.11.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

2.12. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante (art.69, II da Lei nº 14.133/2021). 
 

3. CAPACIDADE TECNICA: 

       3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em 
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características,  

quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais 

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão 

tomador; 

4. Declarações gerais 

4.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas; 

4.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 

4.3. Declaração que não emprega menor  

4.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº  20/2025 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e/ou materiais para 
audio, video e foto, visando atender as necessidades da secretaria Municipal 
de Comunicação deste Municipio,  conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.  Natureza do objeto: Comum  

1.4. Critério de julgamento: Menor preço; 

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

1.6. Modo de disputa: Aberto 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos de comunicação 
institucional, faz-se imprescindível a aquisição de equipamentos e materiais destinados 
a áudio, vídeo e fotografia, visando atender às demandas de registro, divulgação e apoio 
técnico às atividades desenvolvidas pelo órgão. 
 
3. MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta contratação. 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 25739 Câmera com lente intercambiável - Montagem 
de Lente: Montagem E - TIPO DE SENSOR: 
Sensor Exmor R CMOS tipo APS-C... 

UND 1,0000 10.514,3500 10.514,35 

Especificação Câmera com lente intercambiável - Montagem de Lente: Montagem E - TIPO DE SENSOR: Sensor Exmor R 
CMOS tipo APS-C (23,3 x 15,5 mm) - NÚMERO DE PÍXEIS (TOTAL): Aproximadamente 27,0 megapixels - 
NÚMERO DE PÍXEIS (EFETIVOS): Fotografias: Aproximadamente 26,0 megapixels máximo, Vídeos: 
Aproximadamente 19,9 megapixels máximo - FAIXA DE TEMPERATURA DE COR: 2500 K a 9900 K - 
TAMANHO DA IMAGEM (PÍXEIS) [3:2]: APS-C L: 6.192 x 4.128 (26 M), M: 4.384 x 2.920 (13 M), S: 3.104 x 
2.064 (6,4 M) - COMPRESSÃO DE VÍDEO: XAVC S: MPEG-4 AVC/H.264, XAVC HS: MPEG-H HEVC/H.265 - 
FORMATO DE GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: LPCM 2 canais (48 kHz 16 bits), LPCM 2 canais (48 kHz 24 bits), LPCM 
4 canais (48 kHz 24 bits) - CÂMERA LENTA E RÁPIDA (FREQUÊNCIA DE CAPTURA DE IMAGEM): Sim - 
GRAVAÇÃO PROXY: Sim - TC/UB: Sim - Slot para cartão de memória: Slot para cartão de memória SD 
(compatível com UHS-I/II) - TIPO DE FOCO: Foco automático híbrido rápido (foco automático com detecção de 
fase/foco com detecção de contraste) - FAIXA DE SENSIBILIDADE DO FOCO: EV-3 a EV20 (equivalente a ISO 
100 com uma lente F2.0) - OBJETIVO DE RECONHECIMENTO (FOTOGRAFIAS): Humano, animal, pássaro - 
OBJETIVO DE RECONHECIMENTO (VÍDEOS): Humano, animal, pássaro - TIPO DE MEDIÇÃO: Medição 
avaliatória de 1200 zonas - SENSIBILIDADE DE MEDIÇÃO: EV-3 a EV20 (equivalente a ISO 100 com uma lente 
F2.0) - COMPENSAÇÃO DE EXPOSIÇÃO: +/-5,0 EV (passos de 1/3 ou 1/2 EV selecionáveis) - Tipo de monitor: 
TFT de 7,5 cm (tipo 3.0) - PAINEL TÁTIL: Sim - Número de pontos: 1.036.800 pontos - Ângulo ajustável: Ângulo 
de inclinação: Aproximadamente 176°, Ângulo de rotação: Aproximadamente 270° - ZOOM DE IMAGEM NÍTIDA 
(FOTOGRAFIAS): Aproximadamente 2x - ZOOM DE IMAGEM NÍTIDA (VÍDEOS): Aproximadamente 1,5x (4K), 
Aproximadamente 2x (HD) - Tipo de obturador: Obturador eletrônico - Velocidade de obturador: Fotografias 
(obturador mecânico): 1/8.000 a 30 s, Vídeos: 1/8.000 a 1 s / Compatível com a Camera Sony Zve-10 Ii Com 
Lente 16-50mm F3.5-5.6 Oss Ii 27 Mp. 
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2 25743 DRONE COMPLETO + 02 BATERIAIS 
SOBRESSALENTE + 02 PAR DE HELICE 
SOBRESSALENTE... 

UND 1,0000 10.077,3300 10.077,33 

Especificação DRONE COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - DRONE COMPLETO COM CONTROLE REMOTO + 02 
BATERIAIS SOBRESSALENTE + 02 PAR DE HELICE SOBRESSANTE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: DURAÇÃO DE VOO DE NO MINIMO 34 MINUTOS, DISTANCIA MINIMA DE 
VOO 18KM OU SUPERIOR, CAMERA MINIMA DE 48MP, LENTE COM CAMPOD E VISÃƒO E 82.1Âº 
ABERTURA F1.7, VIDEO EM HDR EM 4K, TRANSMISSÃO AO VIVO EM 1080P30 FPS, ALCANCE DE 
TRANSMISSÃO DE SINAL ALTA12KM EM BAIXAS INTERFERENCIAS OU SUPERIOR, 4 ANTENAS, 
BLUETOOTH 5.2, ENERGIA DA BATERIA DE 18,1 WH 2,453 MAH 

3 25744 Microfone duo combo duplo para 2 pessoas 
sem fio Para jornalismo móvel, criação de 
conteúdo 2 x transmissores 

UND 1,0000 2.098,2000 2.098,20 

Especificação Microfone duo combo duplo para 2 pessoas sem fio Para jornalismo móvel, criação de conteúdo 2 x 
transmissores com microfones omni integrados Receptores para montagem em câmera e plug-inClip-on, fator 
de forma compacto Distância de transmissão de até 1000'Som hi-fi de 48 khz e 24 bits Cancelamento de ruído 
ambiental Indicadores led, baterias integradas Controle de aplicativos ios/android Estojo de carregamento 
incluído Grave até duas pessoas em aplicações de jornalismo móvel ou criação de conteúdo usando este sistema 
de microfone combinado sem fio duo de carvão brilhante de 2,4 ghz. O sistema inclui dois transmissores com 
microfones omnidirecionais integrados e malha de interface dupla, três receptores diferentes e um estojo de 
carregamento. Clipes traseiros magnéticos e estojos de colar de silicone facilitam a fixação de seus 
transmissores ao seu talento. Vários cabos adaptadores e uma montagem de sapata de câmera integrada 
garantem ampla compatibilidade de dispositivos. Transmissão de áudio estável Antenas laser direct structuring 
(lds) de alto ganho garantem transmissão de áudio estável, livre de todos os tipos de interferência, a até 1.000 
pés de distância. O cancelamento de ruído ambiental minimiza a interferência de frequência para melhorar a 
clareza vocal. captura áudio de 24 bits e 48 khz com uma relação sinal-ruído de 70 db e 115 db spl. Unidades 
transmissoras clipadas O transmissor apresenta um design de interferência dupla com uma malha metálica que 
protege contra poeira e interferência de 2,4 ghz, infravermelho e rfi. Conecte facilmente o transmissor com seu 
microfone omnidirecional ao assunto de sua escolha usando os clipes traseiros magnéticos incluídos ou os 
estojos de silicone para colar. Os pára- brisas peludos incluídos melhoram a qualidade do áudio em aplicações 
externas. Receptores para montagem em câmera e plug-in, inclui um receptor para montagem em câmera e dois 
receptores plug-in - um lightning e um usb-c. O receptor para montagem em câmera é de canal duplo e possui 
uma interface de montagem em câmera integrada. Uma porta de saída trs de 3,5 mm grava áudio diretamente 
no dispositivo de sua escolha. Os controles integrados permitem alternar entre os modos estéreo e mono ou 
ajustar o volume da sua gravação. Os indicadores led mostram o status do modo de cada unidade transmissora. 
Use os cabos usb-c e trs de 3,5 mm incluídos para adaptar as portas existentes no receptor a uma ampla 
variedade de dispositivos. Os receptores plug-in possuem conectores lightning com certificação mfi e conectores 
usb-c compatíveis com dispositivos ios e android. Eles funcionam com energia plug-in do seu dispositivo 
conectado. Os controles integrados permitem alternar o cancelamento de ruído e o emparelhamento. Os 
indicadores led mostram o status do modo de cada unidade transmissora. Bateria de longa duração, estojo de 
carregamento Os transmissores possuem uma bateria interna de 90mah com autonomia de 10 horas. O receptor 
montado na câmera possui uma bateria interna de 145mah com autonomia de 9 horas. Depois de esgotado, 
recarregue todos os componentes do estojo de carregamento incluído em apenas 2 horas ou via usb-c em 1,5 
horas. O estojo de carregamento foi projetado especificamente para acomodar o receptor montado na câmera e 
duas unidades transmissoras. Sua bateria interna de 1950mah pode recarregar todo o sistema três vezes para 
uma duração total de 40 horas / Compatível com o Hollyland Lark M2 

4 25746 ESTABILIZADOR GIMBAL UND 2,0000 1.778,6700 3.557,34 

Especificação ESTABILIZADOR GIMBAL 

5 25740 LENTE MAQ. FOTOGRAFICA TAMRON 17-
70MM F/2.8 / 

UND 1,0000 7.204,2800 7.204,28 

Especificação LENTE MAQ. FOTOGRAFICA TAMRON 17-70MM F/2.8 / 

6 25741 CASE - Material: plástico; Tipo: Estabilizador, 
GAIOLA de mão; Característica: Suporte; Uso: 
celular; Dispositivos compa. 

UND 1,0000 584,6200 584,62 

Especificação CASE - Material: plástico; Tipo: Estabilizador, GAIOLA de mão; Característica: Suporte; Uso: celular; Dispositivos 
compatíveis: CÂMERA e Smartphone. 

7 25742 SSD Externo Portátil 1TB UND 1,0000 719,0000 719,00 

Especificação SSD Externo Portátil 1TB 

8 25745 Cartão de Memória  microSDXC 128GB UND 2,0000 212,8300 425,66 

Especificação Cartão de Memória  microSDXC 128GB 
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4. FORNECIMENTO 

 

4.1. O fornecimento será efetuado em remessa conforme as solicitações enviadas, 

com prazo de entrega não superior a 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

4.2. Os bens deverão ser entregues conforme informações contidas no formulário de 

pedido, com informações do endereço, responsável pelo recebimento e horário para 

entrega. 

 

5. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para 

cada item, e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo 

de Referência, bem como os critérios de habilitação elencados no Edital e neste 

Termo de Referência.  

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 

Edital.  

5.3. Os critérios de qualificação econômico -financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor são: 5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

da sessão; 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O Termo de Contrato e facultada à substituição por- carta - contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de fornecimento ou outros 

instrumentos hábeis, na forma do artigo 95, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no aviso de dispensa eletrônica, 

parte integrante deste instrumento convocatório.  

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;  

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor  

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) 

recebido(s) provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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8.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

irregularidades observadas; 

8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao 

disposto no § 1º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

8.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o 

caso, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações constantes neste Termo de Referência;  

9.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a 

contratação;  

9.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou 

gravação na própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou 

instrumento equivalente e o nome do fornecedor;  

9.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer 

produto em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo 

definido para entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula 

própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato;  

9.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

9.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação;  

9.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras 

normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;  

9.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante 

a execução contratual;  

9.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar 

ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do objeto desta contratação; 

9.10. Dispor -se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao 

fornecimento do objeto; 10.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 
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recebimento de correspondência;  

9.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como 

base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta 

vencedora;  

9.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo a Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

9.14. Responsabilizar -se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução do contrato;  

9.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da 

garantia contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, 

assegurada a prévia defesa;  

9.16. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para 

conhecimento e adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de 

viabilidade de manutenção da relação contratual; 

 9.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência; 

10.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Entrega e critérios de aceitação do Objeto 

10.1.1.   Prazo de entrega não superior a 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento  e Empenho, em remessa integral, no seguinte 

endereço: Praça Monsenhor Jose Moreno de Santana,S/N, Centro, Neópolis/SE. 

10.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do 

fornecedor, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, 

ressalvadas situações de caso fortuito e de força maior.  

10.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da 

Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

10.2 Não será admitida a subcontratação 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial  

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados  

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  

11.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados  

11.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

11.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

11.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

12. DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

12.1 DO PAGAMENTO 

12.1.1Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de 

titularidade da Contratada, no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável 

pelo recebimento do objeto. 

12.1.2. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota 

Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente 

recebido. 
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12.1.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) 

contratado(a) deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, 

apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – 

CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.1.3.1. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos 

exigidos ou que a empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados 

no item 12.1.3, o ente contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao 

pagamento pelos fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, 

notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as 

providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos 

competentes, conforme o caso, concedendo -lhe prazo específico para fazê -lo. 

12.1.3.2. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de 

fornecimento deve ser suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua 

regularidade fiscal e trabalhista, na forma do item 12.1.3. 

12.1.3.3. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado 

o documento faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente 

contratante deve adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com 

espeque no inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.4. Não haverá pagamento antecipado. 

12.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.  

12.1.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO  

12.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um 

ano contado da data do orçamento estimado, realizado em 28/05/2025. 

13. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Valor estimado da contratação é de R$ 35.180,78 (trinta e cinco mil, cento e oitenta 

reais e setenta e oito centavos) 

 

14.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UO: 2022- Secretaria Municipal de Comunicação 
Ação: 2179-Manutenção da Secretaria Municipal de comunicação. 
ED: 44905200-Equipamentos e Material Permanente  
33903000-Mateial de Consumo 
FR:15000000 
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15.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação 

da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo das demais 

penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os 

seguintes percentuais e diretrizes:  

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula 

nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre 

o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou 

futuro contratado em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente;  

III - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro 

contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou 

descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração;  

c) tumultuar a sessão pública da licitação;  

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário;  

16.DOS CASOS OMISSOS 

a. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, bem 

como a Portaria GP n. 716/2019. 

 
 

Miguel Rodrigues Junior 
Secreário Municipal de Comunicação Social  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº___/2025. 

 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA DE NEÓPOLIS, E, DO 
OUTRO, A EMPRESA 
_______________________  DECORRENTE 
DA DISPENSA ELETRÔNICA n° ___/2025. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS – SERGIPE 
/............................................., localizada à Praça Monsenhor Jose Moreno de Santana, 
nº 106, Centro, Neópolis/SE, inscrita no CNPJ nº 13.111.679/0001-38, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. 
...................................................,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  
CNPJ/MF  sob  o  nº ..........................., sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº.......................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRÔNICA n° ___/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.0. O objeto do presente instrumento é a .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1       

2       

VALOR TOTAL  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I- O Termo de Referência; 
II- O Edital da Licitação; 
III- A Proposta do contratado; 
IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. .............................................................................................................................................  
O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento 
tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que o fornecimento tenha sido realizado regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do fornecimento; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( . ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
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frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

I- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 
 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, na execução nas quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no fornecimento. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) 
do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 
de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 
de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.15. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
10.16. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.17. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
10.18. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
II- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.5.II.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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III. Indenizações e multas. 
10.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
10.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral, na dotação abaixo discriminada: 
UO: 2022- Secretaria Municipal de Comunicação 
Ação: 2179-Manutenção da Secretaria Municipal de comunicação. 
ED: 44905200-Equipamentos e Material Permanente  
33903000-Mateial de Consumo 
FR:15000000 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico 
oficial, na forma prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
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2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Neópolis/SE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

Neópolis (SE) - ___ de _________ de 2025. 
               
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE                                      

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 
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